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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº001/2024-FMS 
PARA CONTRATAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2024 

 
OBJETO: Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para eventual 
prestação serviços com o objetivo de atender as necessidades do Município de Poções, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde. 

 
 
 

Processo Administrativo Nº001/2024. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº001/2024-FMS 
PARA CONTRATAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2024 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO SERVIÇOS COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE POÇÕES, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA 
O ANO DE 2024. 

 
 

ANEXOS: 

 

I- TABELA DE SERVIÇOS, DE PREÇOS E REFERÊNCIA DE VALORES; 
 

II- MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS 
DO EDITAL; 

 

III- TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

IV- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES; 
 

V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO; 

VI- MODELO DE DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, §1º, DA LEI Nº14.133/21; 

VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS; 
 

VIII- MINUTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO; 
 

IX- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PESSOA FÍSICA; 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE Nº001/2024-FMS PARA CONTRATAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2024 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretaria de Saúde do Município de Poções/BA, 
torna público para o conhecimento dos interessados que, a partir do dia 16 de janeiro de 2024, 
estarão abertas, para contratação para exercício de 2024, as inscrições para o Chamamento 
Público para credenciamento de pessoas físicas para eventual prestação serviços com o objetivo 
de atender as necessidades do Município de Poções, em caráter complementar ao Sistema 
Único de Saúde, nos termos e condições constantes no presente Edital na forma do disposto no 
artigo 74, inciso IV, artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº14.133/21 e Decreto Municipal 006/2024. 

 
1. OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para eventual prestação serviços com o 

objetivo de atender as necessidades do Município de Poções, em caráter complementar ao 
Sistema Único de Saúde. 

1.2. SERVIÇOS A SEREM CREDENCIADOS: Serão credenciadas pessoas físicas para 
eventual prestação serviços com o objetivo de atender as necessidades do Município de 
Poções, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, conforme anexo 01. 

1.3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.3.1. As prestações de serviços objeto deste processo serão executados pelo credenciado 
contratado nas unidades próprias do Município, conforme acordo previamente estabelecido pela 
gestão, sempre a bem do serviço público. 
1.3.2. Na execução dos contratos consequentes da habilitação através deste edital, só 
poderão ser realizadas as consultas e procedimentos formalmente autorizados e regulados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu pagamento precedido de verificação e controle, a fim 
de aferir a conformidade entre a quantidade e especificidade apresentada pelos prestadores de 
serviços, o autorizado pela Contratante, e ainda as comprovações da sua devida execução pelo 
prestador de serviços. 
1.3.3. Apenas os serviços prestados em situações de urgência e emergência, que tenha como 
porta de entrada a demanda espontânea, não necessitarão de prévia regulação, primando o 
prestador sempre pela preservação da vida e pelo cumprimento das Normas e Diretrizes do 
Programa ao qual tiver vinculado, em fiel cumprimento dos Princípios do SUS. 
1.3.4. Sendo verificado a ausência dos critérios urgência ou risco iminente à vida, a contratante 
poderá realizar as glosas ou descontos necessários. 
1.3.5. O credenciado arcará com todas as despesas de materiais e insumos necessários à 
realização de consultas e procedimentos, bem como com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE. 
1.3.6. Todos os credenciados se responsabilizarão integralmente pela ocorrência de sinistros 
teratogênicos, iatrogênicos, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência 
na realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando 
ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o PACIENTE de todo e qualquer dano moral 
ou material. 
1.3.7. No caso da prestação de serviços que envolvam risco de morte ou de sequelas graves, 
o ente deverá estar devidamente autorizado a realizá-lo pelo Conselho de Classe, Sociedade da 
Especialidade ou Órgão regulador pertinente, devendo possuir no sítio de realização do 
procedimento todos os meios necessários às intervenções de urgência e emergência, na 
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ocorrência de complicações. 
1.3.8. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira tecnicamente 
satisfatória a fim de que sejam atendidas as normas técnicas de segurança do paciente, do meio 
ambiente e os protocolos instituídos pelo regramento técnico específico, bem como as condições 
e critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e outras normas 
pactuadas junto à Secretaria Municipal de Saúde. 
1.3.9. Os interessados a serem contratados deverão entregar documentação e aguardar 
contato para fim de avaliação pela Secretaria de Saúde de Poções/BA, através da Comissão 
Especial de Credenciamento formalmente designada. 
1.3.10. Compete à Comissão Especial de Credenciamento realizar a análise documental e 
fazer as verificações necessárias à habilitação de pessoas físicas para prestação de serviços de 
saúde, notadamente no que tange a observar o devido fornecimento da documentação exigida 
para realização do certame, e apontar eventuais inobservâncias relevantes a fim de corrigi-las 
e/ou preveni-las. 
1.3.11. A primeira reunião da Comissão deverá ocorrer no prazo mínimo de 01 (um) e máximo 
de 10 (dez) dias com, no mínimo, 01 (um) dia útil após a data de início da entrega dos 
documentos, podendo, posteriormente, reunir-se com a frequência que julgar necessário e 
razoável à continuidade dos serviços, desde que não contrarie nenhuma norma legal vigente. 
2 – DO LOCAL E DATA PARA INÍCIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS, PROPOSTAS 
DE CREDENCIAMENTO E PRAZO DOS CONTRATOS: 
2.1.1. Os documentos bastantes e necessários ao credenciamento, descritos no item 4 deste 
edital, deverão serentregues, através de cópias simples, a partir do dia 16 de janeiro de 2023, 
na sede da Secretaria Municipal de Saúde, das 07h00min às 13h00min, situada à Rua Cardeal 
da Silva, nº75, Centro, Poções/BA, CEP 45260-000, aos cuidados da Sra. Marília Augusta 
Curvelo de Magalhães – Chefe de Departamento de Avaliação, Auditoria, Controle, Regulação e 
Informação da Secretaria Municipal de Saúde. 
2.1.2. Este Edital estará vigente até o dia 31/12/2024, podendo ser prorrogado pelo período 
de 12 (doze) meses, bem como poderá ser revogado em período anterior ao estipulado, por força 
da lei ou surgimento de disposição em contrário. 
2.1.3. A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se 
os mesmos meios empregados ao tempo de sua edição. 
2.1.4. Enquanto estiver vigente este Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, 
de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 
2.1.5. Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a 
documentação, em envelope opaco, indevassável, rubricado, sendo um para cada serviço 
(conforme tabela contida no Anexo 01) ao qual pretende se credenciar, contendo na parte 
externa, OBRIGATORIAMENTE, os seguintes dizeres: 

 

 

 
 

CREDENCIAMENTO 001/2024 - FMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNICÍPIO DE POÇÕES – 
ESTADO DA BAHIA. 

 

À COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

(NOME E ENDEREÇO DO PLEITEANTE AO CREDENCIAMENTO) – FONE (XX) XXXX- XXXX 
RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA PARTICIPANTE 
REF. CREDENCIAMENTO 001/2024 - FMS 
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2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO: 
2.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
2.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o órgão 
ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 156, da Lei nº14.133/21; 
2.2.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, 
quando o caso; 
2.2.5. Servidor ou dirigente deste órgão ou entidade ou responsável pela licitação; 
2.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §1º, da 
Lei nº14.133/21. 
2.2.7. Pessoas físicas que estejam cumprindo a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 
2.2.8. Pessoas físicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
2.2.9. Cooperativas médicas, a teor da Súmula 281 do TCU. 

3– DAS PENALIDADES: 
3.1. As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os artigos 139, 
156 e 162 da Lei Federal n°14.133/21; 
3.2. O Credenciado CONTRATADO, caso deixe de cumprir o compromisso assumido, sofrerá 
multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato, independentemente da 
aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal nº14.133/21. 
3.3. O CONTRATADO ficará sujeito à multa diária de 0,5% (meio por cento), incidente sobre 
o valor do contrato, por possível falta de atendimento à solicitação não atendida na data prevista. 
3.4. O CONTRATADO ficará sujeito à suspensão temporária de participar das licitações no 
Município, por prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, caso seja 
comprovada responsabilidade ou culpa na inexecução do contrato. 
3.5. O termo inicial de cômputo de juros iniciar-se-á no primeiro dia após o prazo de pagamento 
estabelecido no contrato. 

3.6. O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado se ficar demonstrado que o inscrito 
deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não 
atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde e pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

3.7. Os contratos e os serviços prestados em decorrência deste edital de credenciamento 
serão fiscalizados pelos órgãos de controle interno e externo, bem como pelo Conselho Municipal 
de Saúde de Poções. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. Fica o pleiteante ciente que este credenciamento é para EVENTUAL CONTRATAÇÃO, não 
assumindo o credenciante a obrigatoriedade de contratá-lo. 
4.2. Para credenciamento o interessado deverá formalizar sua intenção através de Requerimento 
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de Credenciamento dirigido a Gestora da Secretaria Municipal de Saúde (anexo 02), 
concordando com os termos constantes neste Edital, inclusive quanto aos valores estipulados 
no anexo 01. 
4.3. Na eventualidade de ocorrência de descredenciamento por não atendimento às exigências 
deste edital, o interessado poderá requerer novamente seu credenciamento, desde que atenda 
plenamente todos os itens aqui exigidos. 
4.2.1. Juntamente ao requerimento acima citado, o interessado deverá entregar os documentos 
descritos no item 4.4. 
4.4. DOCUMENTOS EXIGIDOS (NÍVEL SUPERIOR): 
4.4.1. RG e CPF acompanhado da consulta de regularidade deste último; 
4.4.2. Título de eleitor com a quitação eleitoral devida; 
4.4.3. Certificado de reservista, no caso do sexo masculino; 
4.4.4. Comprovante de endereço atualizado (validade de no máximo 03 meses); 
4.4.5. Cadastro no PIS/PASEP/NIT/INSS; 
4.4.6. Carteira Profissional e inscrição no Conselho respectivo; 
4.4.7. Certidão de quitação junto ao devido Conselho de classe; 
4.4.8. Declaração de que recebeu todas as informações; 
4.4.9. Declaração de não impedimento; 
4.4.10. Declaração referente ao artigo 9°, §1º, da Lei nº14.133/21; 
4.4.11. Declaração de disponibilidade de horários; 
4.4.12. Currículo comprovado com cópia dos cursos a serem utilizados na prova de títulos; 
4.4.13. Certidão Negativa de Débito da Divida Ativa da União PGFN; 
4.4.14. Certidão Negativa de Débito Estadual; 
4.4.15. Certidão Negativa de Débito Municipal; 
4.4.16. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
4.4.17. Certificados específicos ao desempenho das funções descritas no anexo 01, se o caso; 
4.4.18. Comprovação de experiência na área pretendida, se o possuir. 
4.4.19. Nos casos em que houver mais de um pleiteante ao credenciamento para prestação 
de determinadoserviço e o edital prever apenas a contratação de um único prestador de 
serviços, será dada preferência, para efeito de classificação, ao prestador que, sucessivamente, 
preencher os seguintes critérios de desempate: 
1. Mais tempo de experiência comprovada no serviço público; 
2. Mais tempo de experiência comprovada no cargo para o qual concorre; 
3. Especialização na área do cargo para o qual concorre; 
4. Mais tempo de formação; 

5. For mais idoso (Lei Federal nº10.741 de 01/10/2003, art. 27, parágrafo único). 
4.5. DOCUMENTOS EXIGIDOS (NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO): 

4.5.1. RG e CPF acompanhado da consulta de regularidade deste último; 
4.5.2. Título de eleitor com a quitação eleitoral devida; 
4.5.3. Certificado de reservista, no caso do sexo masculino; 
4.5.4. Comprovante de endereço atualizado (validade de no máximo 03 meses); 
4.5.5. Cadastro no PIS/PASEP/NIT/INSS; 
4.5.6. Declarapao de que cursou ou esta cursando alguma série do ensino fundamental; 
4.5.7. Declaração de que recebeu todas as informações; 
4.5.8. Declaração de não impedimento; 
4.5.9. Declaração referente ao artigo 9°, §1º, da Lei nº14.133/21; 
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4.5.10. Declaração de disponibilidade de horários; 
4.5.11. Certidão Negativa de Débito da Divida Ativa da União PGFN; 
4.5.12. Certidão Negativa de Débito Estadual; 
4.5.13. Certidão Negativa de Débito Municipal; 
4.5.14. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
4.5.15. Comprovação de experiência na área pretendida, se o possuir. 
4.5.16. Nos casos em que houver mais de um pleiteante ao credenciamento para prestação 

de determinado serviço e o edital prever apenas a contratação de um único prestador de 
serviços, será dada preferência, para efeito de classificação, ao prestador que, 
sucessivamente, preencher os seguintes critérios de desempate: 
1. Mais tempo de experiência comprovada no serviço público; 
2. Mais tempo de experiência comprovada no cargo para o qual concorre; 
3. For mais idoso (Lei Federal nº10.741 de 01/10/2003, art. 27, parágrafo único). 

4.6. A confirmação do credenciamento solicitado será feita pela Secretaria Municipal de Saúde 
e obedecerá aos seguintes passos: 
4.6.1. Cumprimento de exigências no processo de credenciamento, se for o caso; 
4.6.2. Emissão de parecer pela Comissão Especial de Credenciamento, opinando 
favoravelmente ao credenciamento do ente, certificando que a mesma cumpriu todas as 
exigências solicitadas e que atende as necessidades do CONTRATANTE; 
4.6.3. Publicação da ata/decisão nos meios oficiais (Diário Oficial Eletrônico do Município). 
4.7. DOS RECURSOS 
4.7.1. Caberá recurso no caso de credenciamento ou não credenciamento, apresentado pelos 
candidatos concorrentes, no prazo de dois dias úteis da data da publicação da homologação dos 
resultados, no mesmo local onde foram entreguesos documentos para habilitação. 
Parágrafo primeiro - Não serão aceitos recursos interpostos por correio eletrônico, meio 
magnético ou por fax. 
Parágrafo segundo - São competentes para julgamento de recursos a Comissão Especial de 
Credenciamento, em primeira instância, e a Secretária Municipal de Saúde, em última, ouvida a 
Procuradoria Jurídica. 
Parágrafo terceiro - Em todos os casos, a decisão deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
4.7.2. O credenciamento não impõe à Prefeitura Municipal a obrigação de contratar os 
candidatos pré-qualificados, sendo tal contratação realizada mediante a convocação do 
credenciado cuja qualificação profissional seja a mais adequada à demanda a ser atendida, 
quando houver necessidade do serviço por parte da Secretaria Municipal de Saúde e 

 

disponibilidade econômica e orçamentária, sem nenhum prejuízo ao Credenciante. 
4.7.3. Durante a vigência do Credenciamento os pré-qualificados deverão manter a 
regularidade de todos os requisitos que se relacionam às condições atendidas e comprovadas 
por ocasião do procedimento de credenciamento. 
4.7.4. O candidato pré-qualificado poderá solicitar seu descredenciamento, a qualquer tempo, 
mediante o envio de solicitação escrita à Secretaria Municipal de Saúde, cujo deferimento deverá 
ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo único - A medida prevista neste item não desincumbe o credenciado do cumprimento 
de obrigações a ele vinculadas que não possam ser interrompidas, cabendo, em caso de 
descumprimento, a aplicação de sanção definida neste regulamento e no instrumento contratual 
assinado. 
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4.7.5. O candidato pré-qualificado que se considerar impedido ou impossibilitado a atender 
demanda para a qual tenha sido convocado, deverá declarar, em correspondência específica, os 
motivos de sua recusa em até 2 (dois) dias úteis antes da ciência da Chamada. 
Parágrafo primeiro - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os motivos e as implicações 
da recusa e decidir pela aceitação ou não da justificativa de impedimento da credenciada para 
assumir a função. 
Parágrafo segundo - Caso não seja aceita a justificativa do credenciado ao se declarar impedido, 
a titular da Secretaria Municipal de Saúde poderá propor a aplicação da abertura de 
procedimento para o descredenciamento, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo terceiro - No ato de descredenciamento será definido prazo no qual o candidato ficará 
impedido de habilitar pré-qualificação em novo credenciamento. 
5 – DA HOMOLOGAÇÃO: 
5.1. Decorrido o prazo recursal ou após o julgamento dos recursos interpostos, a Comissão 
Permanente de Licitação ou a Prefeita Municipal homologará a decisão quanto ao pedido de 
credenciamento. 
5.2. Só poderão ser credenciadas as pessoas físicas que cumprirem todas as exigências 
contidas nesteEdital. 
6 – DA CONTRATAÇÃO: 
6.1. Somente serão contratadas as pessoas físicas que estiverem devidamente credenciadas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde de Poções. 
6.2. A contratação dar-se-á de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, as metas planejadas e programadas, a disponibilidade econômica e orçamentária. 
Parágrafo único - A distribuição de cotas entre os prestadores de serviço credenciadas e 
contratados se dará considerando aspectos como capacidade técnico-operacional (auferida 
através de documentos, declarações etc.), disponibilidade de carga horária, podendo ser 
avaliados outros aspectos que propiciem uma prestação de serviço mais oportuna e célere, 
primando-se sempre pelo interesse público e respeitando o princípio da isonomia entre 
prestadores. 
6.3. Ficam os inscritos cientes que as quantidades de profissionais expressos no Anexo 01 
fazem referências a tetos máximos, não estando a Secretaria Municipal de Saúde de Poções 
obrigada, de nenhuma forma, a contratá-los na sua totalidade ou em parte, conforme 
descrito nos itens acima. 
Parágrafo único - Possíveis aditivos serão dispostos nos instrumentos contratuais específicos, 
respeitando-se fielmenteos limites da Lei Federal nº14.133/21. 
6.4. O proponente deverá manter, durante todo o prazo de validade do credenciamento, todas  

as condições de habilitação exigidas. 
6.5. Na hipótese de o Credenciado não atender à convocação para a prestação dos serviços, 
no prazo e nas condições estabelecidas, a Secretaria Municipal de Saúde poderá redistribuir as 
cotas entre os credenciados remanescentes, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação pertinente. 
6.6. A soma dos valores de todo o serviço executado por todas os credenciados deverá 
observar o limite orçamentário estabelecido. 

 

7. SÃO OBRIGAÇÕES: 
7.1. DO CREDENCIANTE 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta de credenciamento no que diz respeito à 
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natureza e quantidade de serviços; 
7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.1.4. Pagar ao Contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no termo de contrato ou no instrumento que o substitua; 
7.1.5. Planejar, coordenar, acompanhar, monitorar, orientar e avaliar a execução da oferta de 
procedimentos às instituições credenciadas; 
7.1.6. Realizar, a qualquer tempo, sozinho ou com o apoio de empresas ou órgãos de 
consultoria, auditoria e afins, procedimentos de supervisão da execução dos serviços prestados 
pelos entes credenciados; 
7.1.7. Informar ao setor responsável sobre ocorrências que possam ter implicação na 
execução financeira; 
7.1.8. Expedir normas complementares para execução das ações; 
7.1.9. Realizar visitas técnicas para acompanhamento e monitoramento pelo ente federado 
contratante à instituição credenciada com o objetivo de identificar e avaliar a capacidade física e 
operacional e a qualidade das ações e dos serviços prestados. 
7.2. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS: 
7.2.1. Garantia da integridade física dos pacientes durante os procedimentos, protegendo-os 
de situações de risco; 
7.2.2. Igualdade de tratamento sem quaisquer discriminações; 
7.2.3. Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas, desde a admissão 
até o acompanhamento nopós-realização do atendimento; 
7.2.4. Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos adequados da maneira adequada e 
oportuna; 
7.2.5. Obedecer aos protocolos clínicos recomendados pela Sociedade Brasileira correlata 
para a correta prestação dos serviços, bem como conforme protocolos de regulação adotados 
pelo Serviço de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de Poções/BA; 
7.2.6. O prestador de serviços se obriga a fornecer à Secretaria Municipal de Saúde todas as 
informações necessárias ao faturamento/informações dos procedimentos realizados, junto ao 
Ministério da Saúde – Secretaria de Saúde do Estado, devendo, para tanto, utilizar os formulários 
e instrumentos padronizados pelo Ministério da Saúde ou Secretaria Municipal de Saúde de 

Poções, que deverão ser entregues até o último dia útil do mês, referentes aos serviços 
realizados no mês de referência da prestação de serviços. 
7.2.7. Todas as ações e serviços obtidos através deste credenciamento sofrerão controle e 
avaliação por parte da Secretaria Municipal e de outras autarquias, bem como poderão sofrer 
auditorias internas e externas, sejam elas durante o curso do contrato ou até mesmo após a 
consecução do mesmo, estando o CREDENCIADO obrigado a fornecer os documentos e 
informações solicitados à aferição da efetividade e qualidade, nos limites da legislação vigente. 
7.2.8. Fica o CREDENCIADO obrigado a assumir o ônus decorrente da inexecução, desvios 
de finalidade ou prestação de serviço realizada de forma comprovadamente insatisfatória ou 
inadequada, sendo assegurado, em todas as medidas administrativas e judiciais, o amplo direito 
ao contraditório. 
7.2.9. Na execução da assistência é vedado qualquer tipo de pesquisa, ensaio clínico ou 
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tratamento experimental, devendo o prestador de serviço, ainda, guardar estrito respeito à ética, 
moralidade, humanidade e respeito pela dignidade humana; 
7.2.10. É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, sem o assentimento da 
Secretaria Municipal de Saúde de Poções, bem como a subcontratação parcial do objeto ou a 
associação da contratada com outrem, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

8. DO DESCREDENCIAMENTO 
8.1. O descredenciamento dos prestadores de serviços, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, poderá ocorrer quando: 
8.1.1. Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa do prestador de serviço ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas e ajustadas no instrumento contratual; 
8.1.2. O prestador de serviços deixar de apresentar as atualizações dos documentos 
solicitados; 
8.1.3. O prestador de serviços deixar, sem motivo justificado, ainda que previamente informado, 
de prestar os serviços contratados, ou deixar de informar a produção de serviços de acordo com 
o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Poções; 
8.1.4. O prestador de serviços deixar de prestar a assistência técnica; 
8.1.5. O prestador de serviços deixar de atender os usuários de forma adequada e satisfatória, 
bem como suspender o atendimento sem prévio aviso, devendo este ser feito por escrito e em 
lapso temporal razoável; 
Parágrafo único - Exceção será feita apenas para motivos relacionados a catástrofes e 
comprovada comoção popular; 
8.1.6. O prestador de serviços incorrer em ato de discriminação entre os usuários regulados 
pela Secretaria Municipal de Saúde e outros atendidos por convênio ou através do pagamento 
direto ao prestador. 
Parágrafo primeiro - Estão incluídas neste item as seguintes situações: 
8.1.6.1. Utilização de instalações/recepções ou equipamentos diferenciados, que possam ser 
classificados como discriminatórios; 
8.1.6.2. Diferenciar ordem de atendimento, com privilégio aos clientes advindos de relações 
adversas a este credenciamento; 
8.1.6.3. Outras medidas que venham a constranger ou discriminar usuários do SUS; 
Parágrafo segundo - Os pacientes internados ou regulados em situação de urgência e 

emergência terão prioridade no atendimento sobre os demais, considerando os critérios de 
gravidade e observada a Política Nacional de Humanização da Assistência. 
Parágrafo terceiro - Exceção poderá ser feita apenas no caso de o serviço (empresa ou pessoa) 
de saúde credenciado(a) possuir ação de acolhimento e classificação de risco nos moldes do 
Ministério da Saúde, onde este prove, através de protocolo tecnicamente executado por 
profissional de nível superior, que existem pacientes sob maior risco de morte ou 
desenvolvimento de sequela; 
8.1.7. O prestador de serviços cobrar taxas adicionais aos valores já contratados por este 
instrumento. 

 

9. DOS VALORES: 
9.1. Os preços para prestação dos serviços e procedimentos serão irreajustáveis no prazo 
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mínimo de 01 (um) ano, estando os mesmos estabelecidos ou referenciados no anexo 01 deste 
Edital. 
9.2. Quaisquer impostos e/ou taxas incidentes sobre a prestação de serviço serão de 
inteira responsabilidade do credenciado-contratado, correndo às suas expensas o respectivo 
pagamento, não cabendo à CONTRATANTE nenhum tipo de despesa/custo adicional. 
9.3. Fica esclarecido que o valor inicial do contrato é estimado e poderá ser acrescentado ou 
diminuído de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Poções, sendo 
estabelecido um teto máximo por pessoa credenciada. 

 

10. DOS PAGAMENTOS: 
10.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, após a devida comprovação da efetiva 
prestação do serviço contratado e, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais 
pertinentes, este se dará mediante CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, condicionados à 
apresentação de nota fiscal e demais certidões que comprovem a aptidão fiscal e administrativa 
necessária à recepção de crédito de entidades públicas. 
10.2. Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigência, os créditos em conta 
corrente serão efetuados no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de verificação 
do adimplemento de cada parcela, referentes aos serviços efetivamente prestados na 
competência. 
10.3. Para o devido cumprimento do acima exposto deverá a credenciada contratada apresentar 
notas fiscais mensais, até o último dia útil do mês, referentes aos serviços realizados no mês de 
referência; 
10.4. As notas fiscais deverão estar devidamente acompanhadas das respectivas autorizações 
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde que autorizaram a realização dos serviços e 
procedimentos, bem como contendo as assinaturas que comprovam que efetivamente o serviço 
foi prestado; 
10.5. Caso algumas das notas fiscais apresentem valores diferentes aos estabelecidos na Tabela 
ou serviços autorizados, ou faça referência a serviços que comprovadamente não foram 
prestados ou que foram prestados de forma parcial, as mesmas serão devolvidas para a devida 
adequação. 
10.6. No caso de profissionais que atuam em programa cuja vinculação é o cumprimento de 
determinada carga horária, o pagamento se balizará pela apuração da frequência que 
obrigatoriamente deverá ser assinada pelo credenciado e devidamente conferida pelo 
Coordenador do Serviço. 

 

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
11.1. As despesas referentes à execução dos contratos decorrentes deste Credenciamento 
correrão à conta do Orçamento Geral, devendo onerar as seguintes fontes do orçamento: 

 

Secretaria  Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade 
Orçamentária: 

03.07.01 - Fundo Municipal de Saúde de Poções 

Projeto / Atividade: 2.038 - Manutenção da Secretaria de Saúde 
2.040 - Gestão das Ações de Atenção Primária 
2.044 – Gestão das Ações de Atenção Especializada 
2080 – Gestão do SUS 

Elemento de despesa: 33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
31901600000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
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Fonte de Recurso: 150010020000- Recursos não vinculados de impostos (saúde) 
160000000000- Transferência fundo a fundo dos Recursos do SUS, 
provenientes do governo federal 
162100000000- Transferências fundo a fundo de Recursos do SUS 
provenientes do governo estadual. 
160500000000 – Assistência Financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem. 

12. DOS ANEXOS: 
 

12.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXOS: 
 

I- TABELA DE SERVIÇOS, DE PREÇOS E DE REFERÊNCIA DE VALORES; 

II- MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS 

DO EDITAL; 

III- TERMO DE REFERÊNCIA; 

IV- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES; 

V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO; 

VI- MODELO DE DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, §1º, DA LEI Nº14.133/21; 

VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS; 

VIII- MINUTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO; 

IX- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PESSOA FÍSICA. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS: 
13.1. O serviço fornecido pelo credenciado contratado estará sujeito a não aceitação pelo órgão 
requisitante, a quem caberá o direito de recusa, caso o mesmo não esteja de acordo com o 
especificado. 

 
 

13.2. A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vínculo 
empregatício entre o credenciado contratado e a CONTRATANTE. 
13.3. A reparação decorrente de quaisquer acidentes e/ou danos que por acaso vierem a sofrer 
os prepostos da credenciada contratada na execução dos serviços, a qualquer título, será de 
responsabilidade da mesma, não cabendo à CONTRATANTE qualquer tipo de solidariedade 
e/ou subsidiariedade. 
13.4. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, que estará descrita de 
forma definitiva no contrato de Prestação de Serviços. 
13.5. Os interessados que desejarem outros esclarecimentos poderão obtê-los no horário de 
expediente da Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Cardeal da Silva, nº75, Centro, 
Poções/BA, com a Sra. Marília Augusta Curvelo de Magalhães – Chefe de Departamento de 
Avaliação, Auditoria, Controle, Regulação e Informação da Secretaria Municipal de Saúde. 
13.6. Os credenciados contratados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
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informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 
13.7. A execução do contrato será avaliada pela Secretaria de Saúde, mediante procedimentos 
de supervisão indireta ou local, onde será observado o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos 
serviços prestados. 
13.8. O credenciado contratado se compromete a cumprir as determinações contidas neste 
Edital, assim como nos anexos, que são partes integrantes deste. 
13.9. As Notas Fiscais deverão ser extraídas de acordo com os seguintes dados: Fundo 
Municipal de Saúde de Poções –BA, Rua Cardeal da Silva, nº75, Centro, Poções/BA, CNPJ 
n°11.113.324/0001-52. 
13.10. Os serviços contratados a partir do presente Edital serão regidos pela Lei Federal 
nº14.133/21 e suas alterações, e Portaria Municipal nº17/2023 de 22 de maio de 2023. 
13.11. Os casos omissos ao Edital serão dirimidos pela Comissão Especial de Credenciamento 
de Serviços de Saúde. 
13.12. O ente credenciado poderá ou não ser contratado, respeitados o interesse público, a 
necessidade do serviço e disponibilidade orçamentária, não causando tal aspecto nenhum 
prejuízo ao credenciante. 
13.13. Poderá ser apostilado o contrato vigente para inclusão de dotação orçamentária e 
vinculação ao presentecredenciamento, de profissionais ou empresas que já estejam prestando 
serviços ao Município de Poções, e que tenham se habilitado neste certame. 
13.14. A inscrição neste processo implica aceitação tácita das condições aqui presentes. 

 

 

Poções/BA, 08 de dezembro de 2023. 

 

 
LUCIANA MIRANDA VASCONCELOS 

Secretária Municipal de Saúde de Poções  
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n°11.113.324/0001-52 

Rua Cardeal da Silva,nº 75, Centro, Poções/BA – CEP 45260-000 

 

 

ANEXO I 
SERVIÇOS DIVERSOS SUJEITOS A EVENTUAL CREDENCIAMENTO PARA 2024. 

 
 

TABELA 01: RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE NÍVEL SUPERIOR DIVERSOS SUJEITOS A 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024. 
 

 
 

IT 
E 
M 

 

PROCEDIMEN 
TO/SERVIÇO 

 

 
DESCRIÇÃO/SERVIÇO 

 
 

UNI 
D. 

MED 
IDA 

 

QUA 
NT. 
MÁX 

./ 
MÊS 

 

QUA 
NT. 

MÁX./ 
ANO 

 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

 

VALOR 
ANO 
(R$) 

 
 

TABEL 
A DE 
REF. 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 

 
Serviço 

especializado 
em 

farmacologia 
bioquímica; 

Descrição   do    Serviço: 
Realizar  e    administrar 
injeções; Coletar material 
para exames; Entender as 
diferentes     formulações 
farmacêuticas; 
Compreender as possíveis 
interferências           de 
medicamentos e alimentos 
nos   exames      clínico- 
laboratoriais;       Realizar 
diversos tipos de exames 
clínico-laboratoriais      e 
toxicológicos;          Saber 
orientar a escolha ideal do 
exame laboratorial para fins 
de diagnóstico das diversas 
doenças; Saber analisar os 
resultados    de     exames 
laboratoriais; Gerenciar e 
administrar    serviços de 
laboratório           clínico; 
Escolher, utilizar e controlar 
reativos,  reagentes  e 
equipamentos; Desenvolver 
metodologias      analíticas. 
Coordenar supervisionar e 
executar        atividades 
relacionadas   a   análises 
clínicas,   de     material 
biológico,  produção de 
hemoderivados     e  de 
medicamentos; Coordenar 
e executar     pesquisas, 
montagens e implantação 
de  novos    métodos de 
análise para determinações 
laboratoriais, produção de 
medicamentos e produção 
de       hemoderivados; 
Coordenar e supervisionar a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Profis 

sional 

/mês 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
42.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Munici 

pal 
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  coleta, identificação e 
registro de materiais 
biológicos destinados a 
exames;  Executar 
determinações laboratoriais 
pertinentes à parasitologia, 
urinálise, imunologia, 
hematologia, bioquímica, 
microbiologia e virologia; 
Executar determinações 
laboratoriais, de água, 
bebidas, alimentos aditivos, 
embalagens e resíduos, 
através de análises 
microscópicas    e 
microbiológicas; Coordenar, 
supervisionar e executar a 
análise física e química de 
embalagens, recipientes e 
invólucros utilizados na 
preparação   de 
medicamentos  e 
hemoderivados; Coordenar 
e executar a preparação de 
produtos imunológicos 
destinados a análises, 
prevenção e tratamento de 
doenças; Executar técnicas 
especializadas, tais como: 
cromatografia, eletroforese, 
análises radio químicas, 
liofilização, congelamentos 
de produtos, 
imunofluorescências, 
exames confirmatórios e 
outros; Emitir pareceres e 
laudos       técnicos 
concernentes a resultados 
de análises laboratoriais, de 
medicamentos     e 
hemoderivados;  Planejar, 
coordenar, supervisionar e 
executar  as  atividades 
laboratoriais  inerentes à 
vigilância  epidemiológica, 
vigilância   sanitária e 
serviços básicos de saúde. 

 

Pré-requisito obrigatório: 
experiência mínima 
devidamente comprovada 
de 5 anos como 
responsável técnico de 
laboratório. 

 
Referência: 40h semanais. 
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2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Farmacologia 

Descrição do Serviço: 
Participar  de   atividades 
especificas,    relacionadas 
com      planejamento, 
pesquisas,      programas, 
levantamentos, comissões, 
normas     e     eventos 
científicos no campo da 
saúde  pública;   Fornecer 
dados   estatísticos   e 
apresentar   relatórios de 
suas atividades;   Emitir 
laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua área de 
competência;     Executar 
outras            atividades 
compatíveis com o cargo; 
Preparar,     armazenar   e 
dispensar medicamentos de 
acordo com as prescrições 
médicas; Preparar produtos 
farmacêuticos,        segundo 
formulas estabelecidas na 
Farmacopeia       Brasileira; 
Dispensar medicamentos e 
outros          preparados 
farmacêuticos;      Dispensar 
produtos             médicos- 
farmacêuticos e cirúrgicos, 
seguindo     o      receituário 
médico,         objetivando 
recuperar    e   melhorar  o 
estado de   saúde  dos 
pacientes;              Analisar 
produtos      farmacêuticos 
acabados,   em     fase   de 
elaboração,      ou   seus 
insumos,    valendo-se   de 
métodos   químicos para 
verificar  qualidade, teor, 
pureza, e quantidade de 
cada elemento; Adquirir e 
controlar   o   estoque de 
medicação  clínica,   de 
psicotrópicos    e         de 
entorpecentes;   Controlar 
receitas e serviços de 
rotulagem,     realizando 
balanço de entorpecentes e 
similares;       Cadastrar 
informações        sobre 
medicamentos e vacinas, 
colocando as mesmas a 
disposição do corpo clínico; 
Coordenar, supervisionar e 
executar todas as etapas de 
realização dos trabalhos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Profis 
sional 
/Mês 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.100,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

25.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Munici 
pal 
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  específicos de Farmácia; 
Fornecer dados estatísticos 
e apresentar relatórios de 
suas atividades; Emitir 
laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua área de 
competência; Executar 
outras atividades 
compatíveis com o cargo. 
Referência: Carga horária 
de 30 horas semanais. 

      

 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
Serviços de 
Odontologia 

Descrição do Serviço: 
Realizar diagnóstico com a 
finalidade de obter o perfil 
epidemiológico     para  o 
planejamento e a 
programação   em    saúde 
bucal;  Realizar    os 
procedimentos clínicos da 
Atenção Básica em saúde 
bucal,           incluindo 
atendimento das urgências 
e pequenas       cirurgias 
ambulatoriais; Realizar a 
atenção integral em saúde 
bucal (promoção e proteção 
da saúde, prevenção de 
agravos,       diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e 
manutenção    da     saúde) 
individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, de 
acordo com planejamento 
local, com resolubilidade; 
Encaminhar    e      orientar 
usuários,             quando 
necessário, a outros níveis 
de assistência, mantendo 
sua responsabilização pelo 
acompanhamento       do 
usuário e o segmento do 
tratamento;    Coordenar  e 
participar de ações coletivas 
voltadas à promoção da 
saúde e à prevenção de 
doenças              bucais; 
Acompanhar,    apoiar  e 
desenvolver       atividades 
referentes à saúde bucal 
com os demais membros da 
Equipe de   Saúde da 
Família, estudantes (PSE), 
buscando    aproximar  e 
integrar ações de saúde de 
forma   multidisciplinar. 
Contribuir e participar das 

 
 
 

 
Profis 
sional 
/Mês 

 
 
 

 
05 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
3.060,00 

 
 
 

 
183.600,00 

 
 
 

 
Munici 

pal 
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  atividades   de  Educação 
Permanente do THD, ACD e 
ESF; Realizar supervisão 
técnica do THD e ACD; e 
Participar do gerenciamento 
dos insumos necessários 
para o    adequado 
funcionamento  da  USF, 
promover       palestras 
educativas em outros órgão 
quando    necessários, 
participar das reuniões de 
equipe,  realizar   visita 
domiciliar        quando 
necessário. 
Referência: Carga horária 
de 40 horas semanais. 

      

 

TOTAL ESTIMADO 

 

 
07 

 

 
84 

 

 
- 

 
 

250.700,00 

 

 
- 

 

 

TABELA 02: RELAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS SUJEITOS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024. 

 
 

I 
T 
E 
M 

 

SERVI 
ÇO 

 

DESCRIÇÃO/SERVIÇO 

 

UNI 
D. 
ME 
DID 
A 

 
Q 
U 
A 
NT 
. 

M 
ÁX 
./ 
M 
ÊS 

 
Q 

UA 
NT 
. 

M 
ÁX 
./ 

AN 
O 

 
VALO 

R 
UNIT. 
(R$) 

 
VALOR 

COMPLEM 
ENTO 
UNIÂO 

(R$) 

 
VALO 

R 
ANO 
(R$) 

 
TAB 
ELA 
DE 
REF. 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 
Serviço 
s de 
Enferm 
agem 

Descrição do Serviço: 
O enfermeiro(a), na sua rotina 
diária, atuará para preservar e 
promover a saúde mental, para 
fazer intervenção em crise e, 
outras vezes, cuidará do usuário 
com transtornos mentais, em 
diversos níveis, de leve a grave, 
agudos e crônicos. O trabalho na 
saúde mental exige que o 
enfermeiro(a) assuma o 
compromisso do trabalho em 
equipe interdisciplinar e com 

 
 
 

 
Profi 
ssion 
al/M 
ês 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
12 

 
 
 

 
2.300,00 
(salário) 

+ 

460,00 
(insalubri 

dade) 

 
 
 

 
2.018,18 

 

Obs: o 
pagamento 
do valor 
referente a 
complemen 
tação  do 

 
 
 

 
57.338, 

16 

 
 
 

 
Muni 
cipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n°11.113.324/0001-52 

Rua Cardeal da Silva,nº 75, Centro, Poções/BA – CEP 45260-000 

 

 

  conhecimento para lidar com cada 
situação, não perdendo de vista o 
compromisso terapêutico. O 
enfermeiro(a), na sua rotina diária, 
atuará para preservar e promover 
a saúde mental, para fazer 
intervenção em crise e, outras 
vezes, cuidará do usuário com 
transtornos mentais, em diversos 
níveis, de leve a grave, agudos e 
crônicos buscando promover a 
reabilitação psicossocial, com o 
intuito de cuidado aos usuários de 
drogas; realizará acolhimento 
universal e incondicional ao 
paciente e seus familiares levando 
em conta as especificidades e 
necessidades de cada paciente, 
em muitos casos, por longo prazo; 
tratará abstinências leves de nível 
ambulatorial, realizará busca ativa 
junto com a atenção básica em 
casos de abandono de tratamento, 
desenvolverá  oficinas 
terapêuticas, apoiará um trabalho 
dentro da perspectiva de Redução 
de Danos (RD) e suporte e apoio a 
familiares. Assumirá  o 
compromisso do trabalho em 
equipe interdisciplinar e deve 
possuir conhecimento para lidar 
com cada situação, não perdendo 
de vista o compromisso 
terapêutico. 

Referência: Carga horária de 40 
horas semanais. 

    piso 
nacional de 
enfermage 
m, nos 
termos da 
Lei 
nº14.434/2 
2 fica 
condicionad 
o ao efetivo 
repasse da 
União, 
inclusive no 
que se 
refere   ao 
montante, 
ou  seja, 
após 
informação 
do 
profissional 
no sistema 
específico, 
o valor do 
complemen 
to   será 
efetivament 
e aquele 
que a União 
indicar para 
aquele 
profissional, 
individualm 
ente e, em 
caso    de 
ausência de 
repasse ou 
valores 
repassados 
a menor, 
não caberá 
ao 
Município 
realizar   a 
sua 
complemen 
tação. 
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2 

 
 
 
 

 
Serviço 
s de 
Enferm 
agem 

Descrição do Serviço: 
Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias 
na Unidade de Saúde da Família e, 
quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários  (escolas, 
associações etc.), em todas as 
fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade; 
conforme protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas 
pelo gestor municipal ou do Distrito 
Federal, observadas as 
disposições legais da profissão, 
realizar consulta de enfermagem, 
solicitar exames complementares 
e ter conhecimento sobre as 
medicações dos programas; 
planejar, gerenciar, coordenar e 
avaliar as ações desenvolvidas 
pelos Agentes Comunitários de 
Saúde; supervisionar, coordenar e 
realizar atividades de educação 
permanente dos Agentes 
Comunitários de Saúde e da 
equipe de enfermagem; contribuir 
e participar das atividades de 
Educação Permanente do Técnico 
de Enfermagem e Auxiliar de 
Saúde Bucal; e participar do 
gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado 
funcionamento da Unidade de 
Saúde da Família. Elaborar, 
implementar e supervisionar, em 
conjunto com a equipe médica e 
multidisciplinar, o Protocolo de 
Atenção em Emergências (PAE) 
nas bases do acolhimento, pré- 
atendimento, regulação dos fluxos 
e humanização do cuidado;- 
presta o cuidado ao paciente 
juntamente com o médico; prepara 
e ministra medicamentos; viabiliza 
a execução de exames 
complementares necessários à 
diagnose; instala sondas 
nasogástricas, nasoenterais e 
vesicais em pacientes; realiza 
troca de traqueotomia e punção 
venosa com cateter; efetua 

 
 
 

 
Profi 
ssion 
al/M 
ês 

 
 
 

 
05 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
2.300,00 
(salário) 

+ 

460,00 
(insalubri 

dade) 

 
 
 

 
2.018,18 

 

Obs: o 
pagamento 
do valor 
referente a 
complemen 
tação   do 
piso 
nacional de 
enfermage 
m,  nos 
termos da 
Lei 
nº14.434/2 
2 fica 
condicionad 
o ao efetivo 
repasse da 
União, 
inclusive no 
que se 
refere   ao 
montante, 
ou  seja, 
após 
informação 
do 
profissional 
no sistema 
específico, 
o valor do 
complemen 
to   será 
efetivament 
e aquele 
que a União 
indicar para 
aquele 
profissional, 
individualm 
ente e, em 
caso    de 
ausência de 
repasse ou 
valores 
repassados 
a menor, 
não caberá 
ao 
Município 
realizar a 

 
 
 

 
286.690 

,80 

 
 
 

 
Muni 
cipal 
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  curativos de maior complexidade; 
preparam instrumentos para 
intubação, aspiração, 
monitoramento cardíaco e 
desfibrilação, auxiliando a equipe 
médica na execução dos 
procedimentos diversos; realiza o 
controle dos sinais vitais; executa 
a consulta de enfermagem, 
diagnóstico, plano de cuidados, 
terapêutica em enfermagem e 
evolução dos pacientes 
registrando no prontuário; 
administra, coordena, qualifica e 
supervisionam todo o cuidado ao 
paciente, o serviço de 
enfermagem em emergência e a 
equipe de enfermagem sob sua 
gerência. Conhecimento sobre os 
imunobiológicos do calendário 
vacinal (criança, adolescente, 
adulto, idoso). Conhecimento 
sobre a lista de agravos de 
notificações compulsória. 
Referência: Carga horária de 40 
horas semanais. 

    sua 
complemen 
tação. 

  

 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
Serviço 
s de 
Enferm 
agem 

Descrição do Serviço: 
Atendimentos   de urgência e 
emergência ao ser humano em 
todos seus  ciclos  de vida; 
Elaborar, implementar  e 
supervisionar, em conjunto com a 
equipe médica e multidisciplinar, o 
Protocolo de Atenção em 
Emergências (PAE) nas bases do 
acolhimento,pré-atendimento, 
regulação dos fluxos e 
humanização do cuidado;- presta 
o cuidado ao paciente juntamente 
com o médico; prepara e 
ministra medicamentos; viabiliza a 
execução  de exames 
complementares necessários à 
diagnose; instala  sondas 
nasogástricas,   nasoenterais e 
vesicais em pacientes; realiza 
troca de 
traqueotomia e punção venosa 
com cateter; efetua curativos de 
maior complexidade; preparam 
instrumentos  para  intubação, 
aspiração,   monitoramento 
cardíaco e   desfibrilação, 
auxiliando a 
equipe médica na execução dos 
procedimentos diversos; realiza o 
controle dos sinais vitais; 

 
 
 

Profi 
ssion 
al/M 
ês 

 
 
 

 
04 

 
 
 

 
48 

 
 
 

 
1.412,00 
(salário) 

+ 

282,40 
(insalubri 

dade) 

 
 
 

 
464,69 

 

Obs: o 
pagamento 
do valor 
referente a 
complemen 
tação   do 
piso 
nacional de 
enfermage 
m,  nos 
termos da 
Lei 
nº14.434/2 
2 fica 
condicionad 
o ao efetivo 
repasse da 
União, 
inclusive no 
que se 
refere  ao 
montante, 
ou seja, 
após 

 
 
 

 
103.636 

,32 

 
 
 

 
Muni 
cipal 
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  executa a consulta de 
enfermagem, diagnóstico, plano 
de cuidados, terapêutica em 
enfermagem 
e evolução   dos  pacientes 
registrando  no  prontuário; 
administra, coordena, qualifica e 
supervisionam todo o cuidado ao 
paciente, o   serviço de 
enfermagem em emergência e a 
equipe 
de enfermagem sob sua gerência; 
realizar Classificação de risco; 
Conhecimento sobre os 
imunobiológicos do calendário 
vacinal 
(criança, adolescente, adulto, 
idoso). Conhecimento sobre a lista 
de agravos de notificações 
compulsória. 
Referência: Carga horária de 20 
horas semanais. 

    informação 
do 
profissional 
no sistema 
específico, 
o valor do 
complemen 
to  será 
efetivament 
e aquele 
que a União 
indicar para 
aquele 
profissional, 
individualm 
ente e, em 
caso   de 
ausência de 
repasse ou 
valores 
repassados 
a menor, 
não caberá 
ao 
Município 
realizar   a 
sua 
complemen 
tação. 

  

TOTAL ESTIMADO - 447.665 
,28 

 

 

TABELA 03: RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
DIVERSOS SUJEITOS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024. 
 

 
 

IT 
E 
M 

 
 

SERVIÇO 

 

 
DESCRIÇÃO/SERVIÇO 

 
 

UNI 
D. 

MED 
IDA 

 

QUA 
NT. 
MÁX 

./ 
MÊS 

 
QUA 
NT. 

MÁX./ 
ANO 

 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

 

VALOR 
ANO 
(R$) 

 
 

TABEL 
A DE 
REF. 

  Descrição do Serviço: 
Realizar manutenção geral 
dos veículos e 
ambulâncias, e das partes 
que o compõem, como o 
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01 

 
 

Serviços de 
Mecânico de 
Veículos 

motor, os freios, a 
embreagem, os sistemas 
de amortecimento, entre 
outros, montando, 
desmontando, reparando, 
substituindo, ajustando e 
lubrificando todos os 
componentes e 
mecanismos. Executar 
outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de 
complexidade associadas à 
sua especialidade ou 
ambiente organizacional. 
Referência: Carga horária 
de 40 horas semanais. 

 
 
 

Profis 
sional 
/Mês 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
12 

 
 
 

 
2.500,00 

 
 
 

 
30.000,00 

 
 
 

 
Munici 

pal 

 
 
 
 
 
 
 
 
02 

 
 
 
 
 
 

 
Serviços de 
Eletricista de 
Veículos 

Descrição do Serviço: 
Planejar serviços de 
instalação e manutenção 
eletroeletrônicos em 
veículos e ambulâncias, 
elaborando layouts e 
esquemas, interpretando e 
corrigindo esquemas, 
conectando cabos aos 
equipamentos e acessórios 
e testando o funcionamento 
de máquinas, 
equipamentos e sistemas 
para operação; Realizar 
manutenção preventiva e 
corretiva, inspecionando 
visualmente máquinas e 
equipamentos, 
diagnosticando defeitos 
eletrônicos, desmontando, 
reparando, lubrificando, 
substituindo e montando 
componentes, ajustando 
componentes e peças e 
simulando o funcionamento 
de componentes e 
equipamentos; Executar 
outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de 
complexidade associadas à 
sua especialidade ou 
ambiente organizacional. 
Referência: Carga horária 
de 40 horas semanais. 

 
 
 
 
 
 

 
Profis 
sional 
/Mês 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

30.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Munici 
pal 

 

TOTAL ESTIMADO 
 

02 
 

- 
 

- 
 

60.000,00 
 

- 
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TABELA 04: RESUMO DAS TABELAS DE SERVIÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE 

POÇÕES EM 2024. 

TABELA FINALIDADE DIAGNÓSTICA/ESPECIALIDADE VALOR TOTAL (R$) 

1 SERVIÇOS DE NÍVEL SUPERIOR DIVERSOS SUJEITOS A 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024 

250.700,00 

2 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM SUJEITOS A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024 

447.665,28 

3 SERVIÇOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO DIVERSOS 

SUJEITOS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE 

POÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024. 

 

60.000,00 

TOTAL ESTIMADO 758.365,28 
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ANEXO II 
 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS 
DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº001/2024 - FMS PARA CONTRATAÇÃO NO EXERCÍCIO 

DE 2024 
 

Credenciamento no 001/2024-FMS 
Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde de Poções 

PROPONETE:  

CARACTERIZAÇÃO: [ ] Pessoa Física. 
CPF: 

ÁREA DE ATUAÇÃO:  

ENDEREÇO:  

COMPLEMENTO:  

TELEFONE C/ DDD Fixo: ( ) Celular ( ) 
ENDEREÇO 
ELETRONICO 

Página na Web: E-mail: 

ITEM No TABELA DESCRIÇÃO DO SERVICO/PROCEDIMENTO 
(CONFORME TABELAS – ANEXO 1) 

QUANTIDADE QUE SE 
COMPROMETE A REALIZAR 

    

    

 

OBSERVAÇÃO: O serviço a ser realizado deverá ser descrito exatamente conforme Tabela constante 
no Anexo I. Descrições fora do padrão não serão consideradas. 

Na condição de proponente acima qualificado, venho, através do presente documento, requerer o 
credenciamento para a prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por esta 
Secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 
a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as informações e condições para 
ocumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
d) Aceita e está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar 
comórgão ou entidades da Administração Pública; 
f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com a sua formação, capacidade 
técnica, com o registro no Conselho profissional competente e experiência. 
h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

_ ,         de _ _ de 202 . 
 
 
 

NOME 
CPF 

ASSIINATURA 
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A N E X O III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
Considerando a necessidade de garantir, em caráter complementar ao 

Sistema Único de Saúde, o atendimento público de saúde à população do 

Município de Poções, solicitamos a abertura de processo administrativo e 

realização de todos os procedimentos necessários à contratação de pessoas 

físicas para eventual prestação serviços com o objetivo de atender as 

necessidades do Município de Poções, em caráter complementar ao Sistema 

Único de Saúde; 

 

Considerando a ausência, no Município, de profissionais suficientes nos 

quadros do Município para atender a demanda e estrutura necessária para a 

suprir as necessidades da população; 

 

Considerando a impossibilidade de novas contratações, tendo em vista o 

cancelamento do Processo Seletivo Simplificado n°002/2022, o qual 

contemplava vagas para esta Secretaria; 

 

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Poções e o Ministério Público Estadual, tendo como 

objeto principal a realização de concurso público pelo Município para as vagas 

efetivas, bem como processo seletivo simplificado para as vagas decorrentes de 

programas federais; 

 

Considerando a ausência de profissionais aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado n°003/2021 e a desistência de profissionais no decorrer do 

último ano; 

 

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Poções e o Ministério Público Estadual, tendo como 

objeto principal a anulação do concurso público deflagrado pelo Edital 

n°01/2022; 

 

Considerando o novo Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a 
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Prefeitura Municipal de Poções e o Ministério Público Estadual,tendo como 

objeto principal a prorrogação dos prazos do primeiro TAC acima mencionado 

para a realização do concurso (adiando de setembro/2023 para março/2024); 

 

Considerando o fato novo acima mencionado, qual seja, a prorrogação 

dos prazos do TAC para realização do concurso e, consequentemente, a 

necessidade de manutenção da prestação dos serviços até o final do presente 

exercício; 

 

Considerando a necessidade de cumprimento dos requisitos de equipes 

mínimas para a garantia da manutenção dos repasses decorrentes dos 

programas aderidos pelo Município, bem como o atendimento de média e alta 

complexidade em caráter complementar aos atendimentos de responsabilidade 

do Estado e da União; 

 

Considerando que, o Município aderiu aos dois programas federais 

pertencentes à Atenção Primária à Saúde (equipe Multiprofissional na Atenção 

Primária à Saúde - criada através da Portaria GM/MS nº635, de 22 de maio de 

2023 - e equipe do Programa de Incentivo às Ações de Atividade Física - criada 

através da Portaria GM/MS nº1.105, de 15 de maio de 2022), não há que se falar 

em vagas efetivas, uma vez que, a qualquer momento, os programas podem ser 

suspensos ou extintos e, consequentemente, os repasses financeiros cessarem, 

justificando-se, portanto, a contratação através deste Credenciamento. 

 

Além disso, com o objetivo de garantir a equidade e garantir a 

possibilidade de, efetivamente, surgirem interessados no credenciamento, foram 

utilizadas as remunerações ofertadas no último Processo Seletivo Simplificado 

realizado pelo Município, sendo importante esclarecer que, nos casos em que a 

contratação envolve o pagamento de um salário-mínimo ao profissional, foi 

considerado, no termo de referência, a previsão do mercado financeiro, que 

considera a inflação de 12 meses acumulada até novembro, divulgada pelo 

IBGE, bem como de acordo com a nova fórmula do governo federal estabelecida 

pela política permanente de valorização do salário mínimo. 

 

Vale ressaltar que, com relação a remuneração do prestador de serviços 

de enfermagem, além do valor de referência do Processo Seletivo 
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Simplificado, considerando a Lei Federal nº14.434/2022, há previsão de 

pagamento do complemento do piso nacional de enfermagem, o qual será 

efetivamente realizado a depender do repasse da União, inclusive com relação 

ao valor (uma vez que cada profissional recebe, individualmente, o seu repasse). 

 

Destaca-se que a opção pelo credenciamento reside no fato de que esta 

modalidade imprime mais agilidade ao processo de aquisição de serviços pela 

Administração Pública, uma vez que diversos prestadores, atendendo as 

condições predefinidas, podem ser contratados, permitindo, assim, melhor ajuste 

de agenda, garantindo, também, o permanente atendimento da população. 

 

Além disso, tal modalidade personifica a impossibilidade de competição, 

sendo passível de contratação via inexigibilidade de licitação, nos moldes do 

artigo 74, inciso IV, da Lei n°14.133/21. 

 

Diante do exposto, apresentamos a seguir os serviços a serem 

contratados, bem como as respectivas referências, sendo necessários que 

integrem o documento convocatório. 

 

1 – OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para EVENTUAL 

prestação serviços com o objetivo de atender as necessidades do Município de 

Poções, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 

 

1.1. SERVIÇOS A SEREM CREDENCIADOS: Serão credenciadas 

pessoas físicas para prestação serviços com o objetivo de atender as 

necessidades do Município de Poções, em caráter complementar ao Sistema 

Único de Saúde, conforme tabelas abaixo. 

 

TABELA 01: RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE NÍVEL SUPERIOR DIVERSOS SUJEITOS A 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE EM 2024. 
 

 

 
IT 
E 
M 

 
PROCEDIMEN 
TO/SERVIÇO 

 

 
DESCRIÇÃO/SERVIÇO 

 

 
UNI 

D. 
MED 
IDA 

 
QUA 
NT. 
MÁX 

./ 
MÊS 

 
QUA 
NT. 

MÁX./ 

ANO 

 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

 
VALOR 

ANO 

(R$) 

 
 

TABEL 
A DE 
REF. 
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1 

 
 
 
 

Serviço 
especializado 

em 
farmacologia 
bioquímica; 

Descrição    do     Serviço: 
Realizar   e    administrar 
injeções; Coletar material 
para exames; Entender as 
diferentes      formulações 
farmacêuticas; 
Compreender as possíveis 
interferências            de 
medicamentos e alimentos 
nos   exames       clínico- 
laboratoriais;         Realizar 
diversos tipos de exames 
clínico-laboratoriais      e 
toxicológicos;           Saber 
orientar a escolha ideal do 
exame laboratorial para fins 
de diagnóstico das diversas 
doenças; Saber analisar os 
resultados    de      exames 
laboratoriais; Gerenciar e 
administrar    serviços de 
laboratório clínico; Escolher, 
utilizar e controlar reativos, 
reagentes e equipamentos; 
Desenvolver metodologias 
analíticas.        Coordenar 
supervisionar   e   executar 
atividades relacionadas a 
análises    clínicas,  de 
material biológico, produção 
de hemoderivados e de 
medicamentos; Coordenar 
e executar     pesquisas, 
montagens e implantação 
de  novos    métodos de 
análise para determinações 
laboratoriais, produção de 
medicamentos e produção 
de     hemoderivados; 
Coordenar e supervisionar a 
coleta,  identificação  e 
registro   de    materiais 
biológicos   destinados  a 
exames;        Executar 
determinações laboratoriais 
pertinentes à parasitologia, 
urinálise,     imunologia, 
hematologia,   bioquímica, 
microbiologia e virologia; 
Executar   determinações 
laboratoriais,  de     água, 
bebidas, alimentos aditivos, 
embalagens e resíduos, 
através    de    análises 
microscópicas          e 
microbiológicas; Coordenar, 
supervisionar e executar a 
análise física e química de 
embalagens, recipientes e 
invólucros utilizados na 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Profis 

sional 

/mês 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

42.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Municip 

al 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.113.324/0001-52 

Rua Cardeal da Silva,nº 75, Centro, Poções/BA – CEP 45260-000 

 

 

  preparação de 
medicamentos  e 
hemoderivados; Coordenar 
e executar a preparação de 
produtos imunológicos 
destinados a análises, 
prevenção e tratamento de 
doenças; Executar técnicas 
especializadas, tais como: 
cromatografia, eletroforese, 
análises radio químicas, 
liofilização, congelamentos 
de produtos, 
imunofluorescências, 
exames confirmatórios e 
outros; Emitir pareceres e 
laudos       técnicos 
concernentes a resultados 
de análises laboratoriais, de 
medicamentos     e 
hemoderivados;  Planejar, 
coordenar, supervisionar e 
executar  as  atividades 
laboratoriais  inerentes à 
vigilância  epidemiológica, 
vigilância   sanitária e 
serviços básicos de saúde. 

 
Pré-requisito obrigatório: 
experiência mínima 
devidamente comprovada 
de 5 anos como 
responsável técnico de 
laboratório. 

 
Referência: 40h semanais. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços de 

Farmacologia 

Descrição do Serviço: 

Participar de atividades 
especificas, relacionadas 
com planejamento, 
pesquisas, programas, 
levantamentos, comissões, 
normas e eventos 
científicos no campo da 
saúde pública; Fornecer 
dados estatísticos e 
apresentar relatórios de 
suas atividades; Emitir 
laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua área de 
competência; Executar 
outras atividades 
compatíveis com o cargo; 

Preparar, armazenar e 
dispensar medicamentos de 
acordo com as prescrições 
médicas; Preparar produtos 
farmacêuticos,       segundo 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Profis 
sional 
/Mês 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.100,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
25.100,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Municip 

al 
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  formulas estabelecidas na 
Farmacopeia Brasileira; 
Dispensar medicamentos e 
outros preparados 
farmacêuticos; Dispensar 
produtos    médicos- 
farmacêuticos e cirúrgicos, 
seguindo o receituário 
médico, objetivando 
recuperar e melhorar o 
estado de saúde dos 
pacientes;     Analisar 
produtos farmacêuticos 
acabados, em fase de 
elaboração, ou seus 
insumos, valendo-se de 
métodos químicos para 
verificar qualidade, teor, 
pureza, e quantidade de 
cada elemento; Adquirir e 
controlar o estoque de 
medicação clínica, de 
psicotrópicos e de 
entorpecentes; Controlar 
receitas e serviços de 
rotulagem,  realizando 
balanço de entorpecentes e 
similares;   Cadastrar 
informações      sobre 
medicamentos e vacinas, 
colocando as mesmas a 

disposição do corpo clínico; 
Coordenar, supervisionar e 
executar todas as etapas de 
realização dos trabalhos 
específicos de Farmácia; 
Fornecer dados estatísticos 
e apresentar relatórios de 
suas atividades; Emitir 
laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua área de 
competência; Executar 
outras atividades 
compatíveis com o cargo. 

Referência: Carga horária 
de 30 horas semanais. 

      

 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 

Serviços de 

Odontologia 

Descrição do Serviço: 

Realizar diagnóstico com a 
finalidade de obter o perfil 
epidemiológico para o 
planejamento e a 

programação em saúde 
bucal; Realizar os 
procedimentos clínicos da 
Atenção Básica em saúde 
bucal, incluindo 
atendimento das urgências 
e      pequenas      cirurgias 

 
 
 
 
 

Profis 

sional 
/Mês 

 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 

3.060,00 

 
 
 
 
 

183.600,00 

 
 
 
 
 

Municip 

al 
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  ambulatoriais; Realizar a 
atenção integral em saúde 
bucal (promoção e proteção 
da saúde, prevenção de 
agravos,  diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) 
individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, de 
acordo com planejamento 
local, com resolubilidade; 
Encaminhar e orientar 
usuários,   quando 
necessário, a outros níveis 
de assistência, mantendo 
sua responsabilização pelo 
acompanhamento   do 
usuário e o segmento do 
tratamento; Coordenar e 
participar de ações coletivas 
voltadas à promoção da 
saúde e à prevenção de 
doenças    bucais; 
Acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal 
com os demais membros da 
Equipe de Saúde da 
Família, estudantes (PSE), 
buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de 
forma multidisciplinar. 
Contribuir e participar das 
atividades de Educação 
Permanente do THD, ACD e 
ESF; Realizar supervisão 
técnica do THD e ACD; e 

Participar do gerenciamento 
dos insumos necessários 
para o adequado 
funcionamento da USF, 
promover  palestras 
educativas em outros órgão 
quando necessários, 
participar das reuniões de 
equipe, realizar visita 
domiciliar   quando 
necessário. 

Referência: Carga horária 
de 40 horas semanais. 

      

TOTAL ESTIMADO 07 84 - 
250.700,00 

- 
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TABELA 02: RELAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS SUJEITOS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024. 
 

 
I 
T 
E 
M 

 

 
SERVI 

ÇO 

 

 
DESCRIÇÃO/SERVIÇO 

 

 
UNI 
D. 
ME 
DID 
A 

 
Q 
U 
A 
NT 
. 

M 
ÁX 
./ 

M 
ÊS 

 
Q 

UA 
NT 
. 

M 
ÁX 
./ 

AN 
O 

 
VALO 

R 
UNIT. 

(R$) 

 
VALOR 

COMPLEM 
ENTO 
UNIÂO 

(R$) 

 
VALO 

R 

ANO 

(R$) 

 
TAB 
ELA 
DE 
REF. 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

Serviço 
s de 

Enferm 
agem 

Descrição do Serviço: 

O enfermeiro(a), na sua rotina 
diária, atuará para preservar e 
promover a saúde mental, para 
fazer intervenção em crise e, 
outras vezes, cuidará do usuário 
com transtornos mentais, em 
diversos níveis, de leve a grave, 
agudos e crônicos. O trabalho na 
saúde mental exige que o 
enfermeiro(a) assuma o 
compromisso do trabalho em 
equipe interdisciplinar e com 
conhecimento para lidar com cada 
situação, não perdendo de vista o 
compromisso terapêutico. O 
enfermeiro(a), na sua rotina diária, 
atuará para preservar e promover 
a saúde mental, para fazer 
intervenção em crise e, outras 
vezes, cuidará do usuário com 
transtornos mentais, em diversos 
níveis, de leve a grave, agudos e 
crônicos buscando promover a 
reabilitação psicossocial, com o 
intuito de cuidado aos usuários de 
drogas; realizará acolhimento 
universal e incondicional ao 
paciente e seus familiares levando 
em conta as especificidades e 
necessidades de cada paciente, 
em muitos casos, por longo prazo; 
tratará abstinências leves de nível 
ambulatorial, realizará busca ativa 
junto com a atenção básica em 
casos de abandono de tratamento, 
desenvolverá  oficinas 
terapêuticas, apoiará um trabalho 
dentro da perspectiva de Redução 
de Danos (RD) e suporte e apoio a 
familiares. Assumirá  o 
compromisso do trabalho em 
equipe   interdisciplinar   e   deve 

 
 
 
 
 

Profi 
ssion 
al/M 
ês 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

2.300,00 
(salário) 

+ 

460,00 

(insalubri 
dade) 

 
 
 
 
 

2.018,18 

 
Obs:    o 
pagamento 
do valor 
referente a 
complemen 
tação   do 
piso 
nacional de 
enfermage 
m,  nos 
termos da 
Lei 
nº14.434/2 
2 fica 
condiciona 
do ao 
efetivo 
repasse da 
União, 
inclusive no 
que se 
refere   ao 
montante, 
ou  seja, 
após 
informação 
do 
profissional 
no sistema 
específico, 
o valor do 
complemen 
to   será 
efetivament 
e aquele 
que a União 

 
 
 
 

57.338,1 

6 

 
 
 
 
 

Muni 
cipal 
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  possuir conhecimento para lidar 
com cada situação, não perdendo 
de vista o compromisso 
terapêutico. 

Referência: Carga horária de 40 
horas semanais. 

    indicar para 
aquele 
profissional 
, 
individualm 
ente e, em 
caso  de 
ausência de 
repasse ou 
valores 
repassados 
a menor, 
não caberá 
ao 
Município 
realizar  a 
sua 
complemen 
tação. 

  

 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 

Serviço 
s de 

Enferm 
agem 

Descrição do Serviço: 

Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias 
na Unidade de Saúde da Família 
e, quando indicado ou necessário, 
no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, 
associações etc.), em todas as 
fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade; 
conforme protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas 
pelo gestor municipal ou do Distrito 
Federal, observadas as 
disposições legais da profissão, 
realizar consulta de enfermagem, 
solicitar exames complementares 
e ter conhecimento sobre as 
medicações dos programas; 
planejar, gerenciar, coordenar e 
avaliar as ações desenvolvidas 
pelos Agentes Comunitários de 
Saúde; supervisionar, coordenar e 
realizar atividades de educação 
permanente dos Agentes 
Comunitários de Saúde e da 
equipe de enfermagem; contribuir 
e participar das atividades de 
Educação Permanente do Técnico 
de Enfermagem e Auxiliar de 
Saúde Bucal; e participar do 
gerenciamento dos insumos 
necessários   para   o   adequado 
funcionamento da Unidade de 
Saúde    da    Família.    Elaborar, 

 
 
 
 
 

Profi 
ssion 
al/M 
ês 

 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 

2.300,00 
(salário) 

+ 

460,00 

(insalubri 
dade) 

 
 
 
 
 

2.018,18 

 
Obs:    o 
pagamento 
do valor 
referente a 
complemen 
tação   do 
piso 
nacional de 
enfermage 
m,  nos 
termos da 
Lei 
nº14.434/2 
2 fica 
condiciona 
do ao 
efetivo 
repasse da 
União, 
inclusive no 
que se 
refere  ao 
montante, 
ou seja, 
após 
informação 
do 
profissional 
no sistema 
específico, 
o valor do 
complemen 
to será 

 
 
 
 
 

286.690, 
80 

 
 
 
 
 

Muni 
cipal 
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  implementar e supervisionar, em 
conjunto com a equipe médica e 
multidisciplinar, o Protocolo de 
Atenção em Emergências (PAE) 
nas bases do acolhimento, pré- 
atendimento, regulação dos fluxos 
e humanização do cuidado;- 
presta o cuidado ao paciente 
juntamente com o médico; prepara 
e ministra medicamentos; viabiliza 
a execução de exames 
complementares necessários à 
diagnose; instala sondas 
nasogástricas, nasoenterais e 
vesicais em pacientes; realiza 
troca de traqueotomia e punção 
venosa com cateter; efetua 
curativos de maior complexidade; 
preparam instrumentos para 
intubação, aspiração, 
monitoramento cardíaco e 
desfibrilação, auxiliando a equipe 
médica na execução dos 
procedimentos diversos; realiza o 
controle dos sinais vitais; executa 
a consulta de enfermagem, 
diagnóstico, plano de cuidados, 
terapêutica em enfermagem e 
evolução dos pacientes 
registrando no prontuário; 
administra, coordena, qualifica e 
supervisionam todo o cuidado ao 
paciente, o serviço de 
enfermagem em emergência e a 
equipe de enfermagem sob sua 
gerência. Conhecimento sobre os 
imunobiológicos do calendário 
vacinal (criança, adolescente, 
adulto, idoso). Conhecimento 
sobre a lista de agravos de 
notificações compulsória. 

Referência: Carga horária de 40 
horas semanais. 

    efetivament 
e aquele 
que a União 
indicar para 
aquele 
profissional 
, 
individualm 
ente e, em 
caso  de 
ausência de 
repasse ou 
valores 
repassados 
a menor, 
não caberá 
ao 
Município 
realizar  a 
sua 
complemen 
tação. 

  

 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 

Serviço 
s de 

Enferm 
agem 

Descrição do Serviço: 

Atendimentos de urgência e 
emergência ao ser humano em 
todos seus ciclos de vida; 
Elaborar, implementar e 
supervisionar, em conjunto com a 
equipe médica e multidisciplinar, o 
Protocolo de Atenção em 

Emergências (PAE) nas bases do 
acolhimento,pré-atendimento, 
regulação dos fluxos e 

humanização do cuidado;- presta 
o cuidado ao paciente juntamente 
com o médico; prepara e 

 
 
 
 

Profi 
ssion 
al/M 
ês 

 
 
 
 
 

04 

 
 
 
 
 

48 

 
 
 
 
 

1.412,00 
(salário) 

+ 

282,40 
(insalubri 

dade) 

 
 
 
 
 

464,69 

 
Obs:   o 
pagamento 
do valor 
referente a 
complemen 
tação  do 
piso 
nacional de 

 
 
 
 
 

103.636, 
32 

 
 
 
 
 

Muni 
cipal 
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  ministra medicamentos; viabiliza a 
execução de exames 
complementares necessários à 

diagnose; instala sondas 
nasogástricas, nasoenterais e 
vesicais em pacientes; realiza 
troca de 

traqueotomia e punção venosa 
com cateter; efetua curativos de 
maior complexidade; preparam 

instrumentos para intubação, 
aspiração, monitoramento 
cardíaco e desfibrilação, 
auxiliando a 

equipe médica na execução dos 
procedimentos diversos; realiza o 
controle dos sinais vitais; 

executa a consulta de 
enfermagem, diagnóstico, plano 
de cuidados, terapêutica em 
enfermagem 

e evolução dos pacientes 
registrando no prontuário; 
administra, coordena, qualifica e 

supervisionam todo o cuidado ao 
paciente, o serviço de 
enfermagem em emergência e a 
equipe 

de enfermagem sob sua gerência; 
realizar Classificação de risco; 
Conhecimento sobre os 
imunobiológicos do calendário 
vacinal 

(criança, adolescente, adulto, 
idoso). Conhecimento sobre a lista 
de agravos de notificações 

compulsória. 

Referência: Carga horária de 20 
horas semanais. 

    enfermage 
m, nos 
termos da 
Lei 
nº14.434/2 
2 fica 
condiciona 
do ao 
efetivo 
repasse da 
União, 
inclusive no 
que se 
refere   ao 
montante, 
ou  seja, 
após 
informação 
do 
profissional 
no sistema 
específico, 
o valor do 
complemen 
to   será 
efetivament 
e aquele 
que a União 
indicar para 
aquele 
profissional 
, 
individualm 
ente e, em 
caso  de 
ausência de 
repasse ou 
valores 
repassados 
a menor, 
não caberá 
ao 
Município 
realizar  a 
sua 
complemen 
tação. 

  

TOTAL ESTIMADO  
 

- 

447.665, 
28 

 

 

TABELA 03: RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO DIVERSOS 
SUJEITOS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.113.324/0001-52 

Rua Cardeal da Silva,nº 75, Centro, Poções/BA – CEP 45260-000 

 

 

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024. 

 
 

 
IT 
E 
M 

 
 

 
SERVIÇO 

 

 
DESCRIÇÃO/SERVIÇO 

 

 
UNI 
D. 

MED 
IDA 

 
QUA 
NT. 
MÁX 

./ 
MÊS 

 
QUA 
NT. 

MÁX./ 

ANO 

 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

 
VALOR 

ANO 

(R$) 

 
 

TABEL 
A DE 
REF. 

 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 

 
Serviços de 
Mecânico de 
Veículos 

Descrição do Serviço: 
Realizar manutenção geral 
dos veículos e 
ambulâncias, e das partes 
que o compõem, como o 
motor, os freios, a 
embreagem, os sistemas 
de amortecimento, entre 
outros, montando, 
desmontando, reparando, 
substituindo, ajustando e 
lubrificando todos os 
componentes e 
mecanismos. Executar 
outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de 
complexidade associadas à 
sua especialidade ou 
ambiente organizacional. 

Referência: Carga horária 
de 40 horas semanais. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Profis 
sional 
/Mês 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
30.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Municip 

al 

 
 
 
 
 
 
 

 
02 

 
 
 
 
 
 

 
Serviços de 
Eletricista de 
Veículos 

Descrição do Serviço: 
Planejar serviços de 
instalação e manutenção 
eletroeletrônicos em 
veículos e ambulâncias, 
elaborando layouts e 
esquemas, interpretando e 
corrigindo esquemas, 
conectando cabos aos 
equipamentos e acessórios 
e testando o funcionamento 
de máquinas, 
equipamentos e sistemas 
para operação; Realizar 
manutenção preventiva e 
corretiva, inspecionando 
visualmente máquinas e 
equipamentos, 
diagnosticando defeitos 
eletrônicos, desmontando, 
reparando, lubrificando, 
substituindo e montando 
componentes, ajustando 
componentes e peças e 
simulando o funcionamento 
de componentes e 
equipamentos; Executar 
outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de 

 
 
 
 
 
 
 

Profis 
sional 
/Mês 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
30.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Municip 

al 
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  complexidade associadas à 
sua especialidade ou 
ambiente organizacional. 

Referência: Carga horária 
de 40 horas semanais. 

      

 
TOTAL ESTIMADO 

 
02 

 
- 

 
- 

 
60.000,00 

 
- 

 

TABELA 04: RESUMO DAS TABELAS DE SERVIÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO 

DE POÇÕES EM 2024. 

TABELA FINALIDADE DIAGNÓSTICA/ESPECIALIDADE VALOR TOTAL (R$) 

1 SERVIÇOS DE NÍVEL SUPERIOR DIVERSOS SUJEITOS A 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024 

250.700,00 

2 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM SUJEITOS A EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE POÇÕES PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024 

447.665,28 

3 SERVIÇOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO DIVERSOS 

SUJEITOS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE 

POÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2024. 

 
60.000,00 

TOTAL ESTIMADO 758.365,28 

 

2 – DEVERÃO CONSTAR NAS RESPONSABILIDADES

 DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS: 

 

a- Garantia da integridade física dos pacientes durante os 

procedimentos, protegendo-os de situações de risco; 

b- Igualdade de tratamento sem quaisquer discriminações; 

c- Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e 

específicas, desde a admissão até o acompanhamento no pós-realização do 

atendimento; 

d- Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos adequados da 

maneira adequada e oportuna; 

e- Obedecer aos protocolos clínicos recomendados pela Sociedade 

Brasileira correlata para a correta prestação dos serviços, bem como 

conforme protocolos de regulação adotados pelo Serviço de Regulação da 

Secretaria Municipal de Saúde de Poções; 

f- O prestador de serviços se obriga a fornecer à Secretaria 

Municipal de Saúde todas as informações necessárias ao 
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faturamento/informações dos procedimentos realizados, junto ao Ministério 

da Saúde – Secretaria de Saúde do Estado, devendo, para tanto, utilizar os 

formulários e instrumentos padronizados pelo Ministério da Saúde ou 

Secretaria Municipal de Saúde de Poções, que deverão ser entregues até o 

último dia útil do mês, referentes aos serviços realizados no mês de 

referência da prestação de serviços. 

g- Todas as ações e serviços obtidos através deste credenciamento 

sofrerão controle e avaliação por parte da Secretaria Municipal e de outras 

autarquias, bem como poderão sofrer auditorias internas e externas, sejam 

elas durante o curso do contrato ou até mesmo após a consecução do 

mesmo, estando o CREDENCIADO obrigado a fornecer os documentos e 

informações solicitados à aferição da efetividade e qualidade, nos limites da 

legislação vigente; 

h- Fica o CREDENCIADO obrigado a assumir o ônus decorrente da 

inexecução, desvios de finalidade ou prestação de serviço realizada de 

forma comprovadamente insatisfatória ou inadequada, sendo assegurado, em 

todas as medidas administrativas e judiciais, o amplo direito ao contraditório; 

i- Na execução da assistência é vedado qualquer tipo de pesquisa, 

ensaio clínico ou tratamento experimental, devendo o prestador de serviço, 

ainda, guardar estrito respeito à ética, moralidade, humanidade e respeito 

pela dignidade humana; 

j- É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 

bem como, sem o assentimento da Secretaria Municipal de Saúde de 

Poções, a fusão, cisão ou incorporação da contratada, a subcontratação 

parcial do objeto ou a associação da contratada com outrem, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 

 

3 – SOBRE OS PAGAMENTOS: 

 
a- Os pagamentos serão realizados mensalmente, após a devida 

comprovação da efetiva prestação do serviço contratado e, uma vez 

obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes, este se dará 

mediante CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, condicionados à 

apresentação de nota fiscal e demais certidões que comprovem a aptidão 
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jurídica e administrativa necessária à recepção de crédito de entidades públicas; 

b- Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigência, 

os créditos em conta corrente serão efetuados no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, 

referentes aos serviços efetivamente prestados na competência; 

c- Para o devido cumprimento do acima exposto deverá o 

credenciado contratado apresentar notas fiscais mensais, até o último dia útil 

do mês, referentes aos serviços realizados no mês de referência; 

d- As notas fiscais deverão estar devidamente acompanhadas das 

respectivas autorizações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde que 

autorizaram a realização dos serviços e procedimentos, bem como contendo 

as assinaturas que comprovam que efetivamente o serviço foi prestado. 

 
4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 

Secretaria Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 
Orçamentária: 

03.07.01 - Fundo Municipal de Saúde de Poções 

Projeto / Atividade: 2.038 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

2.040 - Gestão das Ações de Atenção Primária 
2.044 – Gestão das Ações de Atenção Especializada 

2080 – Gestão do SUS 

Elemento de 
despesa: 

33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

31901600000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

Fonte de Recurso: 150010020000- Recursos não vinculados de impostos (saúde) 

160000000000- Transferência fundo a fundo dos Recursos do 
SUS, provenientes do governo federal 

162100000000- Transferências fundo a fundo de Recursos do SUS 
provenientes do governo estadual. 

160500000000 – Assistência Financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 

profissionais da enfermagem. 
 

No mais, solicitamos que o edital de credenciamento objeto deste 

ofício seja publicado o mais breve possível, tendo em vista a necessidade da 

prestação dos serviços. 

 
Atenciosamente, 

 

Luciana Miranda Vasconcelos 
Secretária Municipal de Saúde 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

   inscrita no CNPJ sob o n°  , por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a)  , portador(a) 

da cédula de identidade RG n° e inscrito(a) no CPF/MF sob o 

n° DECLARA, sob as penas da lei, que recebi todas as informações 

necessárias para os fins de credenciamento constantes do Edital acima referido. 

 
 

  , de de 202 . 
 
 
 
 
 

 

Nome, CPF e assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n°11.113.324/0001-52 

ANEXO IV 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 

Declaramos, sob as penas da lei, que este proponente não incorre em quaisquer das 
seguintes situações: 

 

a) Ter sido declarado inidôneo por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenado com suspensão temporária de participação em licitação eimpedimento 
de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 
c) Impedido de licitar, de acordo com o art. 9º, §1º, da Lei Federal nº14.133/21 e suas 
alterações. 
Nos termos do art. 92, inc. XVI da Lei nº14.133/21 e suas alterações, comprometo-me a 
informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas 
no edital. 

 

Local,         de de 202 . 
 
 
 
 
 

 

Nome 
CPF 

Assinatura 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, §1º, DA LEI Nº14.133/21 

 
 
 
 

 
Eu, , portador(a) da cédula de identidade RG nº 

   e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº , declaro, 

sob as penalidades cabíveis, que não sou servidor Público Municipal nos termos do §1º do 

artigo 9º da Lei Federal nº14.133/21. 

. 

 
 

Poções, de de . 
 
 
 
 
 
 

 

 
Nome 

CPF 

Assinatura 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS 

 
 
 

Eu, , portador(a)   da   cédula   de   identidade   RG   nº 

  e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº  , DECLARO 

para o fim específico de ingresso no Serviço Público do Município de Poções/BA, através 

de Credenciamento de Serviços de Saúde,     que     disponho      de      tempo      para 

me       dedicar       ao        cargo/função de . 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 
 
 
 

  , de de . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARANTE 
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ANEXO VIII – CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
 
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 
Fundamentação: 

Lei nº14.133/21 e alterações posteriores. 

 

N. do CREDENCIAMENTO: 00xx/202   -FMS 

Tipo de CREDENCIAMENTO: CREDENCIAMENTO 

CREDENCIANTE: Fundo Municipal de Saúde 

CREDENCIADO: 

Objeto: Credenciamento 

Valor Global: 

Prazo de Vigência 

Forma de Pagtº: Mensal 

Dotação: 

Data da assinatura: 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

O Secretário Municipal de Administração do Município de POÇÕES – BA, no uso de suas 
atribuições, declara em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 94, da Lei 
nº14.133/21, que foi publicado no placar de avisos da Prefeitura Municipal, o extrato resumido 
do CREDENCIAMENTO firmado entre as partes acima mencionadas, pelos prazos 
estipulados em lei. Por ser expressão da verdade, firmo o presente, para que surta os efeitos 
legais. 

 

Poções/BA, em   de de 

 
 
 
 

Secretário de Administração 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PESSOA FÍSICA 

 
CONTRATO Nº /202   
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE       POÇÕES/BA, COM 
COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E  . 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, estabelecida à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 

– Poções – Bahia, inscrita no CNPJ sob n. º 14.242.200/0001-65, neste ato representada pela Srª. 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES, Prefeita Municipal, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal 

da     Silva,     75     –     Centro,     Poções/BA,     CEP     n°45260-000,     representado     por 

  , doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, 

    ,     portador     da     cédula     de     identidade     RG 

n°  , inscrito no CPF/MF sob o n°  , residente 

na Rua   , nº        , ,  , CEP 

n° - , ora denominado CONTRATADO, com base nas disposições da Lei Federal 

nº14.133/21, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente contrato tem como objeto a prestação de (tabela - 

item ). 

 

Este CONTRATO fica vinculado aos termos do Edital da Chamada Pública/Credenciamento nº 

XXX/202X- FMS e da Inexigibilidade de Licitação NºXXXX/202X. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

 
1. O valor total deste CONTRATO é de R$XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). No valor 
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CONTRATADO estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, 

transportes, leis sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos 

discriminados nos anexos do Edital. 

 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de preços gerais, setoriais 

ou que reflitam a variação dos custos de produção ou insumos utilizados nos CONTRATOS de 

prazo de duração igual ou superior a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de 

reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, 

desde que reflitam a variação dos custos de produção ou insumos utilizados pelo 

CONTRATADO, respeitados os preços médios praticados na região. 

 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela competente liquidação da despesa. 

 

6. Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento ficará suspenso até 

execução correta. 

 

7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 60% (sessenta 

por cento) para mão de obra e 40% (quarenta por cento) para insumos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
1 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CONTRATO, até 31 (trinta e um) 

de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com as especificações da lei 14.133/21 

e suas posteriores alterações. 

 

2 – O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto CONTRATADO, até o limite de 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 

 

3 – A Secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em desacordo com a 

Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o apresentado no 

REQUERIMENTOquaisquer ônus adicionais. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Unidade: 
Dotação Orçamentária: 
Elemento de despesa: 
Fonte 

 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
1. Deverá o CONTRATADO observar, também, o seguinte: 

 
2. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência deste CONTRATO; 

 

3. Este CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº14.133/21, desde 

que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas adequadas a este CONTRATO. 

 

4. Durante a sua vigência o CONTRATO será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho Municipal 

de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por 

servidores e empresas devidamente autorizado para tal, representada pela CONTRATANTE. 

Também estará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 

interno e externo. 

 

5. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do CONTRATO, determinando o que for necessário à regularização das faltas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n°11.113.324/0001-52 

,  

Rua Cardeal da Silva,nº 75, Centro, Poções/BA – CEP 45260-000 

 
 

 

ou defeitos observados.deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

7. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CONTRATO designado pela 

CONTRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

8. Não obstante o CONTRATADO seja a única e exclusiva responsável pela execução do 

CONTRATO, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a 

execução do objeto ajustado, diretamente ou por prepostos designados. 

Parágrafo Único: O contratado deverá apresentar junto com a nota fiscal e/ou fatura:  

I- Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
II- Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
III- Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais, conjunta com INSS; 
IV- Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

 
1. O CONTRATADO está sujeito à multa de 0,6 % (zero vírgula seis por cento) sobre o valor total 

deste CONTRATO por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem 

de ser recolhida pelo CONTRATADO no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 

notificação. 

 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a Administração da 

CONTRATANTE ou Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

2.1- Advertência; 

inexecução total do objeto CONTRATADO, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
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3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

3.1 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRATO; 

 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 
1.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 
1.4 - Fizer declaração falsa; 

 
3.5 Cometer fraude fiscal; 

 
1.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CONTRATO. 

 
4. Além das penalidades citadas, o CONTRATADO ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber às demais 

penalidades referidas no Título IV da Lei nº14.133/21. 

 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração da CONTRATANTE, o CONTRATADO ficará isento das penalidades mencionadas 

nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº14.133/21. 

 
2. A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 

 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
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enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 

 

a. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão-ajuste serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Poções/BA, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CONTRATO em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Poções/BA, de de 202 . 
 
 

Luciana Miranda Vasconcelos 
Gestora FMS - CONTRATANTE 

 
___________________________________ 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 
 _____________________________   
CPF:  
________________________________ 
CPF: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, 
em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 
 

OBJETO 
 
Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade de realização de credenciamento de pessoas físicas para 
eventual prestação serviços com o objetivo de atender as necessidades do Município de Poções, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde. 
 

 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A presente contratação tem como justificativa a ausência, no Município, de profissionais suficientes nos quadros para 
atender a demanda e estrutura necessária para a suprir as necessidades da população, a ausência de profissionais 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado n°003/2021, a escassez de recursos financeiros para manter, nos quadros 
permanentes, profissionais que atendam nos Programas custeados pelo Governo Federal, bem como nos serviços 
ofertados pelo Município de forma complementar à Atenção Primária à Saúde, ou seja, que não são, em tese, de sua 
responsabilidade. 
  
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
A contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações, bem como alinha-se ao objetivo de garantia de 
atendimento integral aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os requisitos da contratação estão descritos no Termo de Referência e referem-se aos seus aspectos legais. 
A pessoa física contratada deverá fornecer a prestação de serviços conforme descrição constante no termo de 
referência, para atendimento dos pacientes do Município de Poções/BA, conforme autorização realizada pelo próprio 
município. 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor previsto na Tabela apresentada no Termo de Referência. 
Poderão participar deste processo qualquer pessoa física que satisfaça as exigências do edital e seus anexos, preste 
serviço compatível com o objeto da Contratação e realize, efetivamente, o serviço ofertado. 
Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida no Edital, para fins de 
habilitação e contratação. 
 
 
 

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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A(s) Credenciada(s) deverá(ão) executar os serviços na realização de atendimento das demandas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Poções/BA. 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor previsto na Tabela apresentada no Termo de Referência. 
  
A CONTRATANTE reservará, para o período de 12 (doze) meses, a quantia de R$758.365,28 (setecentos e cinquenta 
e oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos) - incluído nesse valor os repasses realizados pela 
União com relação ao piso nacional de enfermagem, com o valor mensal de R$63.197,11 (sessenta e três mil, cento e 
noventa e sete reais e onze centavos), para o pagamento dos profissionais contratados, de acordo com o valor previsto 
no Termo de Referência. 
 
 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Os valores apresentados no Termo de Referência para pagamento dos profissionais foram baseados nas 
remunerações ofertadas no último Processo Seletivo Simplificado realizado pelo Município, sendo importante 
esclarecer que, nos casos em que a contratação envolve o pagamento de um salário-mínimo ao profissional, foi 
apontada a previsão do mercado financeiro, que considera a inflação de 12 meses acumulada até novembro, divulgada 
pelo IBGE, bem como de acordo com a nova fórmula do governo federal estabelecida pela política permanente de 
valorização do salário mínimo. 
Diante do exposto, a solução encontrada para a referida demanda seria a realização de credenciamento de pessoas 
físicas para eventual prestação serviços com o objetivo de atender as necessidades do Município de Poções, em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 
 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução para realização de credenciamento de pessoas físicas para eventual prestação serviços com o objetivo de 
atender as necessidades do Município de Poções, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde demonstra 
ser a mais adequada para atender a demanda apresentada, uma vez que, haverá maior possibilidade de atendimento 
das demandas do Município, haja vista a alta rotatividade de profissionais após a realização do último 
Processo  Seletivo  Simplificado,  garantindo,  assim,  que  a 
  
prestação de serviços não seja interrompida nos casos de solicitação de desligamento, uma vez que existirão outros 
profissionais à disposição para atendimento das demandas. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do objeto, uma vez que, 
o parcelamento poderia gerar complicações e comprometer o resultado final dos trabalhos, bem como haveria 
significativa dificuldade para a garantia e fiscalização dos serviços executados. 
Os proponentes deverão atender a todos os requisitos presentes no Termo de Referência, bem como atender aos 
pacientes indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, não sendo facultado ao proponente escolher somente os 
pacientes que tem interesse. 
 
 
 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia da estrutura adequada, além de atender com 
eficiência e eficácia os pacientes SUS do Município de Poções/BA, primando pela produtividade elevada, pela 
economicidade, pela qualidade e celeridade dos serviços prestados. 
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CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Para esta solução, a contratação que guarda relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida trata-se 
dos Contratos oriundos dos Editais de Credenciamento nº07/2023, 10/2023 e 11/2023 do Município de Poções, os 
quais tinham como vigência a data de 31/12/2023. 
  
IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário 
tão somente que a contratada atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade. 
 
 

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Saúde declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
 

 
Luciana Miranda Vasconcelos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

 

 


